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Poder Legislativo  
 
 

 

 

 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e artigo 228, § 2.° do Regimento 
Interno: 
 

LEI N. 427, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016 
 
CONSIDERA de Utilidade Pública a 
Agência Adventista de 
Desenvolvimento e Recursos 
Assistenciais Noroeste Brasileira 
(Adra). 
 

Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Agência de 
Desenvolvimento e Recursos Assistenciais Noroeste Brasileira (Adra), 
instituição sem fins lucrativos, com sede na cidade de Manaus, na rua 
Ministro João Gonçalves de Araújo, n. 10, Distrito Industrial, CEP 
69.075-840, inscrita no CNPJ sob o n. 17206150/0001-59. 

 
Art. 2.º A Utilidade Pública prevista no artigo 1.º aplica-se, no 

que couber, no âmbito do município de Manaus, responsabilizando-se a 
Prefeitura de Manaus pelas providências necessárias ao cumprimento 
da presente legislação.  

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 26 de setembro de 2016. 

 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 

 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 089/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o Art. 111, da Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO o Ofício 0172/2016-GDBS/ALE-AM; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 

2016.10000.10718.0.000663; 
 

R E S O L V E, 
 

I – PRORROGAR a disposição, a contar de 01 de setembro de 
2016, da servidora LIDIA DINIZ DE CARVALHO, Técnico Legislativo 
Municipal, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder 
Legislativo, nos termos do artigo 111, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, para prestar serviço junto a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amazonas, com ônus para o órgão de origem, pelo prazo de 12 
(doze) meses. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 26 de setembro de 2016. 
 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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DESPACHO 
 

Processo: n. 2016.10000.10718.0.000613 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus/ Patrícia Noronha 
Barbosa. 
Assunto: Despacho de Inexigibilidade  

 
CONSIDERANDO o disposto caput no art. 25, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 
 
CONSIDERANDO trabalho intelectual individualizado, ficando 

caracterizada à inviabilidade de competição; 
 

RESOLVE: 
 
TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação para contratação da senhora 

Patrícia Noronha Barbosa, para aquisição de 50 exemplares do livro 
“Grupo de Terapia”, no valor de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e 
cinquenta reais), para uso na Escola do Legislativo. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 16 de setembro de 2016. 
 

SILVANA MIRANDA CORREA 
Diretora de Administração 

 
 

RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de Licitação nos Termos do 
Art. 26, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 
8.883/94, de 08/06/94. 
 

Manaus, 16 de setembro de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Manaus 

Diretoria Financeira - Departamento de Contabilidade 

Demonstrativo do Valor Global de Pessoal Ativo  e Quantitativo de Funcionários 

Conforme art. 150 - Loman 2012 

Exercício de 2016 

Competência de Julho e Agosto 

      
 

        

MESES 

QUANTITATIVO FUNCIONÁRIOS POR FOLHA 
VALOR BRUTO DA 

FOLHA 

VALOR 
LÍQUIDO DA 

FOLHA 
EFETIVOS COMISSIONADOS DISPOSICIONADOS VERBA GABINETE VEREADORES TOTAL 

FUNCIONÁRIOS 

Julho 346 174 5 1160 41              1.726        6.505.536,68        4.772.673,36  

Agosto 346 173 5 1154 41              1.719        6.389.107,20        4.676.408,39  

TOTAL GERAL     12.894.643,88        9.449.081,75  

NOTA:         Dos valores acima foram deduzidas as verbas de Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Bolsa Estudo, Salário Familia 

 

para cumprir o que estabelece art. 29-A § 1º  da Constituição Federal. 
 
 
 

   
 

Aldenízia Rodrigues Valente  
  

 Mirlene Rabelo Magalhães  
  

Silvana Miranda Corrêa  
 

 
Contadora CRC-AM 009642/O-1  

  
Diretora de Finanças  

  
Diretora Administrativa  

 

          
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Medida Provisória 2200-2, de 24 de agosto de 2001 
 Art. 1o  Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de 
documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de 
transações eletrônicas seguras.  
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